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PODER EXECUTIVO 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

 

 
PORTARIA Nº 6.736/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete da 

Vereadora PAULINA ALEIXO PINNA, tendo em 
vista o término do Mandato Legislativo: 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.737/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 

abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador MARCOS ANTONIO DA SILVA DE SOUZA 
GRIJÓ, tendo em vista o término do Mandato 
Legislativo:  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.738/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador THIAGO PATERLINI MONJARDIM, tendo 
em vista o término do Mandato Legislativo:  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.739/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 

Vereador MARCIAL SOUZA ALMEIDA, tendo em 
vista o término do Mandato Legislativo:  

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.740/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete da 
Vereadora FERNANDA MAZZELI ALMEIDA MAIO, 

tendo em vista o término do Mandato Legislativo:  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 
de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.741/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador OZIEL PEREIRA DE SOUSA, tendo em 
vista o término do Mandato Legislativo:  

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 
de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.742/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador CLÉBIO MARQUES BRAMBATI, tendo em 
vista o término do Mandato Legislativo:  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.743/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador LENNON MONJARDIM DE ARAUJO, tendo 
em vista o término do Mandato Legislativo:  

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.744/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 

abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador ALEXANDER BIGOSSI, tendo em vista o 
término do Mandato Legislativo:  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.745/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador ENIS SOARES DE CARVALHO, tendo em 
vista o término do Mandato Legislativo:  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 
de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.746/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador ROGERIO MELLO ZANON ALVES, tendo 
em vista o término do Mandato Legislativo:  

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.747/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 

abaixo relacionados e lotados no Gabinete do 
Vereador GILMAR PINHEIRO, tendo em vista o 
término do Mandato Legislativo:  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.748/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados e lotados no Gabinete da 
Vereadora ROSÂNGELA NUNES LOYOLA, tendo em 
vista o término do Mandato Legislativo:  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 

de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.749/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ADEMIR JOSÉ GOMES PEREIRA 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
1844/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados:  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 

31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 
de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.750/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1858/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados:  
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 
de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.751/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento da 
vereadora  KAMILLA CARVALHO ROCHA 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
1933/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados: 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 
de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.752/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Exonerar em 31/12/2020 os servidores 
abaixo relacionados: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 

31/12/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Dezembro 
de 2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 334/2020 
 
FIXA OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLITICOS DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz 
saber que o Plenário APROVOU e eu, Presidente 
PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º Fica fixado os subsídios mensais dos 

Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal, 
conforme valores estabelecidos no Anexo I desta 
Lei. 

 
Art. 2º Aos Agentes Políticos do Poder Legislativo 
são assegurados a percepção do 13º (décimo 
terceiro) subsídio, a cada exercício financeiro. 
 

Parágrafo Único. Quando houver pagamento, a 
título de adiantamento de 13º salário aos 
servidores, na forma da lei municipal, igual 
tratamento será conferido aos agentes políticos do 
Poder Legislativo. 
 
Art. 3º Os recursos necessários à execução da 
presente Lei correrão por conta de dotações 

próprias consignadas no orçamento do Município 
de Guarapari. 
 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação, gerando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2022 ou a partir do 
encerramento dos efeitos do art. 8º, I, da Lei 
Complementar 173/2020 sobre o Município de 

Guarapari, caso ocorra primeiro. 
 

Guarapari/ES, 29 de dezembro de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
Matéria: Projeto de Resolução nº 007/2020 

Autoria: Mesa Diretora 
 

ANEXO I 
 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLITICOS DO 
PODER LEGISLATIVO 
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A primeira sessão da Câmara Municipal de 
Guarapari após a eleição, realizada na quinta-
feira (19) contou com a presença de dois dos 
novos vereadores eleitos para 2021, Max Júnior 
(Avante) e Professor Luciano (PDT). 
 

Os novos vereadores acompanharam os 
trabalhos dos atuais parlamentares e foram 
saudados por eles. Max Júnior, que conquistou 
581 votos, relatou que se candidatou por três 

vezes e pela primeira conseguiu se eleger e 
garantiu que vai honrar os votos que 
conquistou. “Eu já estou querendo entrar no 
ritmo então vim sentir o gostinho de como é. 

Apesar de já acompanhar antes de ter sido 
eleito. Agora estou muito feliz por poder 
representar o povo de Guarapari e agradeço a 
confiança depositada na gente através do voto. 
E com certeza faremos o melhor para a nossa 
cidade”. 
 
O professor Luciano, eleito com 1.177 votos, 

contou que se candidatou pela segunda vez e 
também estará em seu primeiro mandato. Ele 
afirmou ainda que a eleição demonstrou que a 
sociedade está satisfeita com o trabalho social 

que desenvolve no bairro Kubitscheck e que 
também é reconhecido por sua atuação como 
professor de educação física. Para ele, 
acompanhar a sessão vai ajudá-lo a se preparar 

para o cargo que vai ocupar. “É importante para 
nós vereadores eleitos nesse pleito já 
entendermos como funciona o rito da Casa, 
como funcionam as sessões. Acho super 
importante a gente ir se habituando a essa nova 
vida que vamos ter a partir de 2021”. 
 
O presidente da Câmara, vereador Enis Gordin 

(PSB), que não pode comparecer por estar com 

covid-19, enviou um vídeo parabenizando os 
novos vereadores, os colegas reeleitos e os 
parlamentares que não conseguiram se reeleger. 
Ele também agradeceu os votos que recebeu. 
 
“Não poderia deixar de agradecer a Deus por ter 

conhecido cada um dos colegas e aprendido com 
cada um de vocês. A vontade da gente não é a 
vontade de Deus. A gente pleneja, mas ele faz o 
melhor para nós que somos filhos dele. E não 

posso deixar de agradecer os 1012 votos e ao 
meu partido PSB. Estou à disposição e quero 
parabenizar os vereadores novos. É muita 
responsabilidade estar no parlamento, mas eu 

sei que cada um de vocês tem competência para 
fazer o seu papel”, afirmou Enis. 
 
Também foram eleitos Rosana Pinheiro 
(Cidadania) com 1.247 votos, Oldair Rossi 
(DEM) com 1.188 votos, Fábio Veterinário (PSB) 
com 1.146, Chico Móveis (PSDB)  1.006, 
Rodrigo Borges (Republicanos) 819 votos, Léo 

Dantas (Patriota)  815, Dudu Corretor 
(Cidadania) 813, Marcelo Rosa (PL) 738,  
Sabrina Astori (DC) 650, Dr Franz (PP) 590 e 
Izac Queiroz (PP) com 547 votos. 

 
Além dos novos vereadores, em 2021 a Câmara 
vai contar com os parlamentares reeleitos 
Denizart Luiz (Podemos) que recebeu 939 votos, 

Zé Preto (Patriota) com 1638 votos, Kamilla 
Rocha (PTB) com 1.343 votos e Wendel Lima 
(PTB) com 1.203 votos. 

 
 
Rafaela Patrício - Assessora de 
Comunicação da Câmara Municipal de 
Guarapari

 

VEREADORES ELEITOS PARA 2021 ACOMPANHAM SESSÃO DA CÂMARA 
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